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ASSUNTO 

Criação do serviço "Disque Saúde Mental da Mulher", com o objetivo de 
fornecer apoio emocional e psicológico para mulheres em situação de 
vulnerabilidade e adoecimento mental 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, ·que seja feito um veemente apelo a Vossa 
Excelência o Prefeito do Município, Vinícius Labanca, junto ao Secretário 
responsável para que sejam tomadas as devidas providências para a criação do 
serviço "Disque Saúde Mental da Mulher", com o objetivo de fornecer apoio 
emocional e psicológico para mulheres em situação de vulnerabilidade e 
adoecimento mental, por meio de atendimento telefônico realizado por profissionais 
capacitados. 

JUSTIFICATIVA 

A saúde mental das mulheres é uma pauta urgente e essencial para a construção 
de uma sociedade mais justa e igualitária. Diversos estudos apontam que fatores 
como violência doméstica, sobrecarga de trabalho, desigualdade de gênero, 
maternidade, pobreza e falta de acesso a serviços especializados impactam 
diretamente o bem-estar emocional e psicológico das mulheres . 

Muitas mulheres enfrentam dificuldades em buscar ajuda devido à falta de 
informação, medo, vergonha ou até mesmo por não possuírem acesso a serviços 
especializados. O serviço "Disque Saúde Mental da Mulher" tem como objetivo ser 
uma porta de acolhimento, oferecendo escuta qualificada e orientações 
psicológicas, ajudando a prevenir agravamentos de quadros depressivos, ansiosos 
e outros transtornos que afetam a qualidade de vida das mulheres. 
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A implementação deste canal de atendimento garantirá um suporte acessível, 
rápido e humanizado, possibilitando que mulheres em sofrimento psíquico possam 
encontrar apoio profissional sem a necessidade de deslocamento imediato. Além 
disso, o serviço poderá atuar em parceria com a rede municipal de saúde, 
permitindo encaminhamentos adequados para acompanhamento contínuo quando 
necessário. 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação 
deste requerimento, a fim de garantir mais dignidade, acolhimento e saúde mental 
para as mulheres de nosso município. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 12 de fevereiro de 2025. 
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